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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 97/2019

de 26 de julho

Sumário: Procede à alteração do Código de Processo Civil, alterando o regime de tramitação 
eletrónica dos processos judiciais.

A implementação da tramitação eletrónica nos processos judiciais, em especial nos de natureza 
cível, é um processo que se iniciou em Portugal há mais de 10 anos, e que teve nos últimos três 
anos vários marcos reveladores da sua maturidade e sucesso — desde a extensão da tramitação 
eletrónica a todas as instâncias da jurisdição comum e da jurisdição administrativa e fiscal, à possi-
bilidade de o cidadão poder consultar os seus processos por via eletrónica a partir de qualquer local, 
ou às inúmeras novas funcionalidades que foram disponibilizadas às secretarias, que permitiram uma 
redução muito significativa da carga burocrática que recaía sobre funcionários judiciais, libertando-
-os para tarefas mais relevantes, contribuindo assim para o aumento da celeridade processual.

Perante este estádio da evolução do processo judicial eletrónico em Portugal, e conside-
rando também os objetivos previstos neste âmbito pelo XXI Governo Constitucional, entende -se 
ser chegado o momento de refletir no Código de Processo Civil, em toda a sua plenitude, a ideia 
de «digital por definição»: isto é, a ideia de que o processo judicial, a respetiva tramitação e, em 
regra, a prática de atos têm natureza eletrónica. Esta, sendo já em grande medida a realidade dos 
tribunais em Portugal, não encontra muitas vezes reflexo imediato na letra da lei (que, pelo con-
trário, nalguns casos, parece ainda pressupor como regra que a tramitação processual é efetuada 
essencialmente em suporte físico).

O processo judicial torna -se, assim, um verdadeiro processo eletrónico, assente não apenas 
em documentos eletrónicos, mas também (e cada vez mais) em informação estruturada constante 
de um efetivo sistema de informação que realiza de forma automática um conjunto cada vez maior 
de tarefas. Procura -se, desta forma, libertar magistrados e funcionários judiciais de tarefas desne-
cessárias, preparando o sistema para a evolução tecnológica que caracteriza a sociedade atual.

A presente alteração reflete também o Programa SIMPLEX+, materializando várias medidas 
que simplificam a comunicação entre os tribunais e entidades públicas.

Por outro lado, importa aprofundar e aperfeiçoar alguns aspetos do regime de tramitação 
eletrónica, em função da experiência obtida nesta matéria, mas também em função das alterações 
ocorridas nos últimos anos, esclarecendo -se algumas dúvidas que têm surgido e permitindo a adoção 
de novas medidas que contribuirão para processos mais ágeis, eficientes, céleres, transparentes 
e próximos do cidadão.

Assim, preveem -se alterações que correspondem ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
diversos regimes já consagrados, como seja o da apresentação de peças processuais por man-
datários e pelas partes; prevê -se, no Código, o conceito de suporte físico do processo enquanto 
elemento auxiliar para a tramitação dos processos mas que não tem de (nem deve) corresponder 
a uma representação completa do processo; clarificam -se os termos em que as comunicações 
com entidades que auxiliam os tribunais na sua atividade jurisdicional podem ser efetuadas por 
via eletrónica; aperfeiçoa -se o regime de citação e notificação eletrónica ao Ministério Público e às 
pessoas coletivas; permite -se a apresentação de relatórios e de outros documentos dos peritos por 
via eletrónica; atualiza -se o regime de consulta eletrónica dos processos pelos cidadãos; prevê -se 
expressamente um regime de justo impedimento para a receção de notificações eletrónicas pelos 
mandatários; alarga -se a possibilidade de as testemunhas poderem ser ouvidas por videoconferên-
cia, não necessariamente a partir das instalações de um tribunal, mas também das instalações de 
uma autarquia local, numa medida de proximidade que visa minimizar o impacto das deslocações 
das testemunhas para serem ouvidas.

Outras alterações têm como escopo contribuir para aumentar a proximidade entre o sistema 
de justiça e os cidadãos, como a possibilidade de estes poderem entregar presencialmente peças 
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processuais ou documentos em suporte físico e consultar processos em qualquer tribunal judicial, 
independentemente de ser o tribunal onde corre o processo.

Preveem -se também novas medidas de agilização e de promoção da celeridade processual e 
da qualidade da informação processual, como seja a obtenção, de forma automática, de informação 
relativa às partes ou a outros intervenientes constante de bases de dados públicas (permitindo que 
o tribunal tenha conhecimento mais célere do falecimento de uma parte, da extinção de uma pessoa 
coletiva ou da alteração do domicílio profissional dos mandatários), ou a alteração do regime de 
identificação das partes que sejam pessoas coletivas, que garante a identificação unívoca dessas 
partes e permite a adoção de um conjunto de automatismos que contribuem para a simplificação 
e agilização do trabalho das secretarias judiciais.

No âmbito específico da ação executiva, prevê -se a possibilidade de, à imagem do que sucede 
com as penhoras de saldos bancários, também as penhoras de créditos cujas entidades devedo-
ras sejam entidades públicas, como por exemplo a Segurança Social ou a Autoridade Tributária 
e Aduaneira, poderem ser realizadas de modo mais ágil por via eletrónica, sem diminuição das 
garantias dos executados.

Por fim, mas não menos importante, prevê -se pela primeira vez, tendo em vista aumentar a 
transparência e proximidade do sistema judicial, o princípio de utilização de linguagem clara pelos 
tribunais nas comunicações dirigidas a cidadãos e empresas.

Foram ouvidos a Procuradoria -Geral da República, a Ordem dos Advogados, a Ordem dos 
Solicitadores e dos Agentes de Execução, a Ordem dos Notários, a Associação Nacional de 
Municípios Portugueses, o Conselho dos Oficiais de Justiça e a Comissão Nacional de Proteção 
de Dados.

Foi promovida a audição do Conselho Superior da Magistratura, do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, da Associação Nacional de Freguesias, da Associação Sindical 
dos Juízes Portugueses e do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à oitava alteração ao Código de Processo Civil, aprovado pela 
Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, e alterado pelas Leis n.os 122/2015, de 1 de setembro, 40 -A/2016, 
de 22 de dezembro, e 8/2017, de 3 de março, pelo Decreto -Lei n.º 68/2017, de 16 de junho, e pelas 
Leis n.os 114/2017, de 29 de dezembro, 49/2018, de 14 de agosto, e 27/2019, de 28 de março, em 
matéria de tramitação eletrónica, simplificação e agilização processual.

Artigo 2.º

Alteração ao Código de Processo Civil

Os artigos 21.º, 132.º, 137.º, 144.º, 145.º, 148.º, 153.º, 155.º, 158.º, 160.º, 163. a 166.º, 167.º, 
169.º, 170.º, 172.º, 174.º, 175.º, 177.º, 184.º, 204.º, 207.º a 209.º, 213.º, 219.º a 221.º, 225.º, 228.º, 
244.º, 246.º a 249.º, 251.º, 252.º, 255.º, 256.º, 259.º, 270.º, 271.º, 359.º, 360.º, 502.º, 507.º, 552.º, 
558.º, 560.º, 567.º, 570.º, 642.º, 646.º, 712.º, 724.º, 773.º, 779.º, 922.º e 982.º do Código de Pro-
cesso Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, na sua redação atual, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 21.º

[…]

1 — Se o ausente ou o incapaz, ou os seus representantes, não deduzirem oposição, ou se o 
ausente não comparecer a tempo de a deduzir, incumbe ao Ministério Público a defesa deles, para 
o que é citado, através do sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais, nos termos 
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definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º, presumindo -se a citação efetuada no terceiro 
dia posterior ao do seu envio, correndo novamente o prazo para a contestação.

2 — […].
3 — […].

Artigo 132.º

Processo eletrónico

1 — O processo tem natureza eletrónica, sendo constituído por informação estruturada cons-
tante do sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais e por documentos eletrónicos.

2 — A tramitação dos processos, incluindo a prática de atos escritos, é efetuada no sistema 
de informação de suporte à atividade dos tribunais, nos termos definidos por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.

3 — Em caso de indisponibilidade do sistema referido no número anterior, os atos dos magis-
trados podem excecionalmente ser praticados em papel, procedendo a secretaria à sua digitalização 
e inserção naquele sistema.

4 — A tramitação eletrónica dos processos deve garantir a respetiva integralidade, autentici-
dade e inviolabilidade, bem como o respeito pelo segredo de justiça e pelos regimes de proteção 
e tratamento de dados pessoais e, em especial, o relativo ao tratamento de dados referentes ao 
sistema judicial.

5 — As comunicações entre tribunais ou agentes de execução e entidades públicas e outras 
pessoas coletivas que auxiliem os tribunais no âmbito dos processos judiciais podem ser efetuadas 
por via eletrónica, através do envio de informação estruturada e da interoperabilidade entre o sis-
tema de informação de suporte à atividade dos tribunais e os sistemas de informação das referidas 
entidades, nos termos previstos em portaria dos membros do Governo responsáveis pela área da 
justiça e pela entidade pública em causa.

6 — O processo pode ter um suporte físico, a constituir nos termos definidos por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça, com o objetivo de apoiar a respetiva tramitação.

Artigo 137.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — Os atos das partes podem ser praticados por via eletrónica ou através de telecópia em 

qualquer dia e independentemente da hora da abertura e do encerramento dos tribunais.
4 — Os atos das partes praticados por forma presencial junto do tribunal, nomeadamente a 

entrega de quaisquer articulados, requerimentos ou documentos, devem ser praticados durante as 
horas de expediente dos serviços.

Artigo 144.º

[…]

1 — Os atos processuais que devam ser praticados por escrito pelas partes são apresentados 
a juízo por via eletrónica, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º, valendo 
como data da prática do ato processual a da respetiva expedição.

2 — A apresentação de peça processual nos termos do número anterior abrange também 
os documentos que a devam acompanhar, ficando a parte dispensada de remeter os respetivos 
originais, exceto quando o seu formato ou a dimensão dos ficheiros a enviar não permitirem o seu 
envio eletrónico, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

3 — (Revogado.)
4 — […].



N.º 142 26 de julho de 2019 Pág. 10

Diário da República, 1.ª série

5 — O disposto no n.º 2 não prejudica o dever de exibição das peças processuais em suporte 
de papel e dos originais dos documentos juntos pelas partes por via eletrónica, sempre que o juiz 
o determine nos termos da lei de processo, designadamente quando:

a) Duvidar da autenticidade ou genuinidade das peças ou dos documentos;
b) For necessário realizar perícia à letra ou assinatura dos documentos.

6 — Quando seja necessário duplicado ou cópia de qualquer peça processual ou documento 
apresentado por via eletrónica, designadamente para efeitos de citação ou notificação das partes, 
compete à secretaria extrair exemplares dos mesmos.

7 — Sempre que se trate de causa que não importe a constituição de mandatário, e a parte 
não esteja patrocinada, a apresentação a juízo dos atos processuais referidos no n.º 1 é efetuada 
por uma das seguintes formas:

a) […];
b) […];
c) […];
d) Entrega por via eletrónica, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º, 

valendo como data da prática do ato a da respetiva expedição.

8 — […].
9 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 37.º da Lei n.º 34/2009, de 14 de julho, o dis-

posto no n.º 7 é igualmente aplicável à apresentação de peças processuais e outros documentos 
por peritos e outros intervenientes processuais não representados por mandatários.

10 — Quando a peça processual seja apresentada por via eletrónica e o sistema de informação 
através do qual se realiza a apresentação preveja a existência de formulários com campos para 
preenchimento de informação específica:

a) Essa informação deve ser indicada no campo respetivo, não podendo ser apresentada 
unicamente em ficheiros anexos;

b) Em caso de desconformidade entre o conteúdo dos formulários e o conteúdo dos ficheiros 
anexos, prevalece a informação constante dos formulários, ainda que estes não se encontrem 
preenchidos.

11 — Quando a apresentação de peças processuais e documentos for efetuada em suporte 
físico, nos termos dos números anteriores, a secretaria procede à sua digitalização e inserção no 
sistema de informação, exceto nos casos em que o formato ou o estado de conservação do docu-
mento o não permitirem, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

12 — Aos documentos digitalizados pela secretaria nos termos do número anterior é aplicável 
o disposto no n.º 4.

13 — Quando a apresentação de peças processuais e documentos for efetuada nos termos 
previstos na alínea a) do n.º 7, após a digitalização, as peças processuais e os documentos são 
devolvidos ao apresentante, aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 4 e 5.

14 — Nos casos previstos no número anterior, se a secretaria constatar que a digitalização 
não permite um adequado exame da peça processual ou documento, arquiva e conserva o seu 
original no suporte físico do processo.

Artigo 145.º

Comprovação do pagamento de taxa de justiça

1 — Quando a prática de um ato processual exija o pagamento de taxa de justiça, nos termos 
fixados pelo Regulamento das Custas Processuais, deve ser comprovado o seu prévio pagamento 
ou a concessão do benefício do apoio judiciário, salvo se, neste último caso, essa concessão já se 
encontrar comprovada nos autos.
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2 — A comprovação de pagamento de taxa de justiça de valor inferior ao devido, nos termos 
do Regulamento das Custas Processuais, equivale à falta de comprovação.

3 — Sem prejuízo das disposições relativas à petição inicial, a falta de comprovação do paga-
mento referido no n.º 1 ou da concessão do benefício do apoio judiciário não implica a recusa da 
peça processual, devendo a parte proceder à sua comprovação nos 10 dias subsequentes à prática 
do ato processual, sob pena de aplicação das cominações previstas nos artigos 570.º e 642.º

4 — O prévio pagamento da taxa de justiça ou a concessão do benefício do apoio judiciário 
são comprovados:

a) Quando o ato processual seja praticado por via eletrónica, nos termos definidos na portaria 
prevista no n.º 2 do artigo 132.º;

b) Quando o ato processual seja praticado por uma das formas previstas nas alíneas a) a c) 
do n.º 7 do artigo anterior, através da junção do documento comprovativo do prévio pagamento ou 
da concessão do benefício do apoio judiciário.

5 — […].
6 — (Revogado.)

Artigo 148.º

[…]

1 — Os articulados apresentados por uma das formas previstas nas alíneas a) e b) do n.º 7 
do artigo 144.º são apresentados em duplicado, devendo ser oferecidos tantos duplicados quantos 
os necessários para a realização, pela secretaria, de citações ou notificações por via que não seja 
eletrónica.

2 — Os requerimentos, as alegações e os documentos apresentados por qualquer das partes 
por uma das formas previstas nas alíneas a) e b) do n.º 7 do artigo 144.º devem ser igualmente 
acompanhados de tantas cópias, em papel comum, quantos os duplicados previstos no número 
anterior.

3 — […].
4 — […].
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)

Artigo 153.º

[…]

1 — As decisões judiciais são elaboradas, mesmo nos casos em que a secretaria não tenha 
procedido à abertura de conclusão do processo, no sistema de informação de suporte à atividade 
dos tribunais, que garante a sua datação, e assinadas pelo juiz ou relator, nos termos definidos 
pela portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º; os acórdãos são também assinados pelos outros 
juízes que hajam intervindo.

2 — (Revogado.)
3 — […].
4 — O sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais garante o registo das sen-

tenças e dos acórdãos finais.
5 — A obrigatoriedade de elaboração das decisões judiciais nos termos do disposto no n.º 1 

não é aplicável nas situações identificadas na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º, devendo, 
nesses casos, os juízes ou relatores que intervenham na decisão proceder à sua elaboração em 
processador de texto, bem como à sua datação e assinatura, rubricando todas as folhas, e com-
petindo à secretaria a digitalização da decisão e a sua inserção no sistema de informação referido 
no n.º 1.
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Artigo 155.º

[…]

1 — […].
2 — A gravação é efetuada em sistema vídeo ou sonoro, sem prejuízo de outros meios au-

diovisuais ou de outros processos técnicos semelhantes de que o tribunal possa dispor, devendo 
todos os intervenientes no ato ser informados da sua realização.

3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].
8 — […].
9 — […].

Artigo 158.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — A obtenção de informações, o pedido e obtenção de certidões, a entrega de peças proces-

suais ou de documentos em suporte físico, quando admissível, e a consulta de processos podem 
ser efetuados em qualquer tribunal judicial, independentemente do tribunal onde corre o processo.

Artigo 160.º

Elaboração dos atos da secretaria

1 — Os autos, termos e demais atos elaborados pelos funcionários judiciais, mesmo que em 
coautoria, dispensam a sua assinatura, sendo a autoria dos mesmos certificada pelos mecanismos 
de autenticação do sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais.

2 — Os atos a que se refere o número anterior nos quais intervenha o juiz só são válidos desde 
que estejam assinados por este.

3 — Quando o ato exprimir a manifestação de vontade de alguma das partes ou importar 
para ela qualquer responsabilidade, o mesmo deve ser assinado eletronicamente por si ou pelo 
seu representante.

4 — Não sendo possível à parte ou ao seu representante assinar eletronicamente o ato, o 
mesmo é impresso e assinado autografamente, procedendo -se em seguida à sua digitalização e 
junção ao processo, sendo a versão em papel arquivada no suporte físico do processo.

5 — Quando seja necessária a assinatura da parte e esta não possa, não queira ou não saiba 
assinar, o auto ou termo é assinado, nos termos previstos nos n.os 3 e 4, por duas testemunhas 
que a reconheçam.

6 — Quando a sua natureza o permitir, os atos da competência da secretaria podem ser efe-
tuados de forma automática, pelo sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais, nos 
termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

7 — Nos casos em que o funcionário judicial elabore citação, notificação ou outro ato que 
deva ser remetido por via postal, a sua assinatura pode ser substituída por indicação do código 
identificador da comunicação, bem como do endereço do sítio eletrónico do Ministério da Justiça 
no qual, através da inserção do código, é possível confirmar a autenticidade da comunicação.

Artigo 163.º

[…]

1 — […].
2 — A publicidade do processo implica o direito de exame e consulta do processo por via 

eletrónica, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º, e na secretaria, bem 
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como o de obtenção de cópias ou certidões de quaisquer peças nele incorporadas, pelas partes, 
por qualquer pessoa capaz de exercer o mandato judicial ou por quem nisso revele interesse 
atendível.

3 — (Revogado.)
4 — […].
5 — (Revogado.)

Artigo 164.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — O acesso a informação do processo também pode ser limitado, em respeito pelo regime 

legal de proteção e tratamento de dados pessoais, quando, estando em causa dados pessoais 
constantes do processo, os mesmos não sejam pertinentes para a justa composição do litígio.

Artigo 165.º

Confiança do suporte físico do processo

1 — Os mandatários judiciais constituídos pelas partes, os magistrados do Ministério Público 
e os que exerçam o patrocínio por nomeação oficiosa podem solicitar, por escrito ou verbalmente, 
que os suportes físicos de processos pendentes que contenham atos e documentos que não tenham 
representação eletrónica lhes sejam confiados para exame fora da secretaria do tribunal.

2 — […].
3 — Compete à secretaria facultar a confiança do suporte físico do processo, pelo prazo de 

cinco dias, que pode ser reduzido se causar embaraço grave ao andamento da causa.
4 — […].

Artigo 166.º

Falta de restituição do suporte físico do processo dentro do prazo

1 — O mandatário judicial que não entregue o suporte físico do processo dentro do prazo que 
lhe tiver sido fixado é notificado para, em dois dias, justificar o seu procedimento.

2 — Caso o mandatário judicial não apresente justificação ou esta não constitua facto do 
conhecimento pessoal do juiz ou justo impedimento nos termos do artigo 140.º, é condenado no 
máximo de multa; esta é elevada ao dobro se, notificado da sua aplicação, não entregar o suporte 
físico do processo no prazo de cinco dias.

3 — Se, decorrido o prazo previsto na última parte do número anterior, o mandatário judicial 
ainda não tiver feito a entrega do suporte físico do processo, o Ministério Público, ao qual é dado 
conhecimento do facto, promove contra ele procedimento pelo crime de desobediência e faz apreen-
der o suporte físico do processo.

4 — Do mesmo facto é dado conhecimento à respetiva associação pública profissional.

Artigo 167.º

[…]

1 — Nos casos em que, por disposição da lei ou despacho do juiz, o mandatário judicial tenha 
prazo para exame, e estando em causa processo cujo suporte físico contenha atos ou documentos 
que não tenham representação eletrónica, a secretaria, a simples pedido verbal, confia -lhe o suporte 
físico do processo pelo prazo marcado.

2 — […].
3 — Se deixar de entregar o suporte físico do processo até ao último dia do prazo de exame, 

o mandatário incorre nas sanções cominadas no artigo anterior.
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Artigo 169.º

Registo da entrega do suporte físico do processo

1 — A entrega do suporte físico do processo e a posterior restituição são registadas no sistema 
de informação de suporte à atividade dos tribunais.

2 — (Revogado.)

Artigo 170.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — Sempre que a emissão de certidão seja efetuada oficiosamente pelo tribunal, deve ser 

feita em formato eletrónico.

Artigo 172.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — A solicitação de informações, de envio de documentos ou da realização de atos que não exi-

jam, pela sua natureza, intervenção dos serviços judiciários é feita diretamente às entidades públicas ou 
privadas cuja colaboração se requer, por ofício remetido por via postal ou por outro meio de comunicação.

5 — Na transmissão de quaisquer comunicações e na expedição ou devolução de cartas 
precatórias, os serviços judicias devem utilizar o sistema de informação de suporte à atividade 
dos tribunais ou, quando tal não seja possível, a via postal, a telecópia ou o correio eletrónico, nos 
termos previstos em portaria do membro do governo responsável pela área da Justiça; tratando -se 
de atos urgentes, pode ainda ser utilizado o telegrama, a comunicação telefónica ou outro meio 
análogo de telecomunicações.

6 — […].

Artigo 174.º

[…]

1 — […].
2 — As cartas para afixação de editais são acompanhadas destes.

Artigo 175.º

[…]

Existindo nos autos algum autógrafo, ou alguma planta, desenho ou gráfico que deva ser 
examinado no ato da diligência pelas partes, peritos ou testemunhas, é remetida com a carta uma 
cópia eletrónica desse documento.

Artigo 177.º

[…]

1 — As cartas precatórias são expedidas pela secretaria através do sistema de informação de 
suporte à atividade dos tribunais.
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2 — […].
3 — […].
4 — […].

Artigo 184.º

[…]

Os mandados são passados em nome do juiz ou relator e a sua autoria pelo competente 
funcionário da secretaria é certificada nos termos do n.º 1 do artigo 160.º

Artigo 204.º

[…]

1 — As operações de distribuição e registo previstas nos artigos subsequentes são integralmente 
realizadas por meios eletrónicos, os quais devem garantir aleatoriedade no resultado e igualdade 
na distribuição do serviço, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

2 — […].
3 — Os mandatários judiciais podem obter informação acerca do resultado da distribuição dos 

processos referentes às partes que patrocinam mediante acesso a página informática de acesso 
público do Ministério da Justiça, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

Artigo 207.º

[…]

1 — […].
2 — A verificação do disposto no número anterior é efetuada através de meios eletrónicos, 

nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

Artigo 208.º

[…]

A distribuição é efetuada duas vezes por dia, de forma automática.

Artigo 209.º

[…]

1 — […].
2 — Terminada a distribuição em todas as espécies, procede -se à publicação do resultado 

por meio de pauta disponibilizada automaticamente e por meios eletrónicos em página informática 
de acesso público do Ministério da Justiça, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do 
artigo 132.º

Artigo 213.º

[…]

1 — Nas Relações e no Supremo Tribunal de Justiça, a distribuição é efetuada duas vezes 
por dia, de forma automática.

2 — O presidente designa, por turno, em cada mês, o juiz que há de intervir na distribuição e 
resolver verbalmente as dúvidas que o secretário tenha na classificação de algum ato processual, 
quando esta tenha de ser feita pelo funcionário, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 
do artigo 132.º

3 — […].
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Artigo 219.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — Quando as citações e as notificações forem realizadas por via eletrónica:

a) Podem ser efetuadas através do envio de informação estruturada respeitante à identifica-
ção do processo e da interoperabilidade entre o sistema de informação de suporte à atividade dos 
tribunais e o sistema de informação do citando ou notificando;

b) Os elementos e cópias referidos no número anterior podem constar de outro suporte ele-
trónico acessível ao citando ou notificando.

5 — As citações e as notificações dirigidas a pessoas coletivas podem ser efetuadas por via 
eletrónica nos termos do número anterior, quando:

a) Tratando -se de entidade pública da Administração direta ou indireta do Estado, tal se en-
contre previsto em portaria dos membros do Governo responsáveis pela área da justiça e pela 
entidade pública em causa;

b) Tratando -se de outras pessoas coletivas, tal se encontre previsto em protocolo celebrado 
entre a pessoa coletiva e o Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., e ho-
mologado pelo membro do Governo responsável pela área da justiça.

6 — As citações e as notificações realizadas nos termos do número anterior presumem -se 
efetuadas no 3.º dia posterior ao do seu envio para o sistema informático do citando ou notificando.

Artigo 220.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — As notificações podem ser efetuadas de forma automática, pelo sistema de informa-

ção de suporte à atividade dos tribunais, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do 
artigo 132.º

4 — Nas notificações efetuadas por via postal, a assinatura do funcionário responsável pela 
elaboração da notificação pode ser substituída por indicação do código identificador da notificação, 
bem como do endereço do sítio eletrónico do Ministério da Justiça no qual, através da inserção do 
código, é possível confirmar a autenticidade da notificação.

Artigo 221.º

[…]

1 — Nos processos em que as partes tenham constituído mandatário judicial, os atos pro-
cessuais que devam ser praticados por escrito pelas partes após a notificação da contestação do 
réu ao autor são notificados pelo mandatário judicial do apresentante ao mandatário judicial da 
contraparte através do sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais, nos termos 
previstos no artigo 255.º

2 — Sem prejuízo da informação sobre a alteração do patrocínio constante do sistema de 
informação de suporte à atividade dos tribunais, o mandatário judicial que assuma o patrocínio na 
pendência do processo comunica o seu domicílio profissional e endereço de correio eletrónico ao 
mandatário judicial da contraparte.
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Artigo 225.º

[…]

1 — […].
2 — […]:

a) Via eletrónica, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º;
b) […];
c) […].

3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].

Artigo 228.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].
8 — […].
9 — […].
10 — A assinatura do funcionário judicial responsável pela elaboração da citação pode ser 

substituída por indicação do código identificador da citação, bem como do endereço do sítio ele-
trónico do Ministério da Justiça no qual, através da inserção do código, é possível confirmar a 
autenticidade da citação.

Artigo 244.º

Registo da afixação do edital e publicação do anúncio

No processo deve constar informação relativa ao teor do anúncio e do edital, sendo registada 
no sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais a identidade de quem efetuou a 
afixação do edital e os elementos relativos à sua afixação.

Artigo 246.º

[…]

1 — Em tudo o que não estiver especialmente regulado na presente subsecção, à citação de 
pessoas coletivas aplica -se o disposto nas subsecções anteriores, com as necessárias adaptações.

2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — Quando a citação for efetuada por via eletrónica, nos termos do n.º 5 do artigo 219.º, não 

é aplicável a dilação a que se refere o artigo anterior.
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Artigo 247.º

[…]

1 — […].
2 — Quando a notificação se destine a chamar a parte para a prática de ato pessoal, além de 

ser notificado o mandatário, é também notificada a parte, pela via prevista no n.º 5 do artigo 219.º, 
quando aplicável, ou pela expedição pelo correio de um aviso registado à própria parte, indicando 
a data, o local e o fim da comparência.

3 — […].
4 — Considerando o número elevado de partes, a dimensão do despacho ou da decisão a 

notificar ou o volume dos documentos a transmitir, a notificação pode realizar -se através do envio 
por carta registada de um código de acesso a endereço eletrónico onde os elementos a notificar 
ou a transmitir se encontrem disponíveis.

5 — O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de obtenção de cópias, 
pelo notificado, junto de qualquer tribunal judicial, de forma gratuita, mediante a apresentação do 
respetivo código de acesso.

6 — A notificação efetuada nos termos do n.º 4 presume -se feita no décimo dia posterior ao 
do registo ou no primeiro dia útil seguinte a esse, quando o não seja.

7 — A notificação à parte considera -se ainda efetuada, em qualquer circunstância, quando o 
notificando proceda à consulta eletrónica do processo, nos termos previstos na portaria prevista 
no n.º 2 do artigo 132.º

Artigo 248.º

[…]

1 — Os mandatários são notificados por via eletrónica nos termos definidos na portaria pre-
vista no n.º 2 do artigo 132.º, devendo o sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais 
certificar a data da elaboração da notificação, presumindo -se esta feita no terceiro dia posterior ao 
do seu envio, ou no primeiro dia útil seguinte a esse, quando o não seja.

2 — Sempre que por justo impedimento, determinado nos termos do artigo 140.º, não for pos-
sível ao mandatário aceder à área reservada do portal eletrónico onde são disponibilizadas as noti-
ficações, a notificação considera -se apenas efetuada quando for ultrapassado o justo impedimento.

Artigo 249.º

[…]

1 — Se a parte não tiver constituído mandatário, as notificações são efetuadas nos termos 
previstos no n.º 5 do artigo 219.º, quando aplicável, ou por carta registada, dirigida para a sua re-
sidência ou sede ou para o domicílio escolhido para o efeito de as receber, presumindo -se, nestes 
casos, feita no terceiro dia posterior ao do registo da carta ou no primeiro dia útil seguinte a esse, 
quando o não seja.

2 — A notificação efetuada por carta registada não deixa de produzir efeito pelo facto de o 
expediente ser devolvido, desde que a remessa tenha sido feita para a residência ou a sede da 
parte ou para o domicílio escolhido para o efeito de a receber; nesse caso, ou no de a carta não ter 
sido entregue por ausência do destinatário, juntar -se -á ao processo o sobrescrito, presumindo -se 
a notificação feita no dia a que se refere a parte final do número anterior.

3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4, a notificação considera -se ainda efetuada, em 

qualquer circunstância, quando o notificando proceda à consulta eletrónica do processo, nos termos 
previstos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º
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Artigo 251.º

[…]

1 — As notificações que tenham por fim chamar ao tribunal testemunhas, peritos e outras 
pessoas com intervenção acidental na causa são efetuadas nos termos previstos no n.º 5 do ar-
tigo 219.º, quando aplicável, ou por meio de aviso expedido pelo correio, sob registo, indicando -se 
a data, o local e o fim da comparência.

2 — […].
3 — […].
4 — […].

Artigo 252.º

[…]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — As notificações ao Ministério Público são efetuadas por via eletrónica, através do sistema 

de informação de suporte à atividade dos tribunais e presumem -se efetuadas no terceiro dia posterior 
ao do envio da notificação, ou no primeiro dia útil seguinte a esse, quando o não seja.

Artigo 255.º

[…]

As notificações entre os mandatários judiciais das partes são realizadas por via eletrónica nos 
termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º, devendo o sistema de informação 
de suporte à atividade dos tribunais certificar a data da elaboração da notificação, presumindo -se 
esta feita no terceiro dia posterior ao do seu envio, ou no primeiro dia útil seguinte a esse, quando 
o não seja.

Artigo 256.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — Quando apresentados por uma das formas previstas nas alíneas a) e b) do n.º 7 do 

artigo 144.º, os requerimentos e documentos para as notificações avulsas são apresentados em 
duplicado e, tendo de ser notificada mais de uma pessoa, apresentam -se tantos duplicados quantos 
os necessários para a realização, pela secretaria, de notificações por via que não seja eletrónica.

5 — (Revogado.)

Artigo 259.º

[…]

1 — A instância inicia -se pela proposição da ação e esta considera -se proposta, intentada 
ou pendente logo que a respetiva petição se considere apresentada nos termos dos n.os 1 e 6 do 
artigo 144.º

2 — […].

Artigo 270.º

Suspensão por falecimento ou extinção da parte

1 — […].
2 — […].



N.º 142 26 de julho de 2019 Pág. 20

Diário da República, 1.ª série

3 — […].
4 — […].
5 — A informação relativa ao falecimento ou à extinção de qualquer das partes pode igual-

mente ser transmitida ao processo, de forma automática e eletrónica, pelas bases de dados dos 
registos civil e comercial.

Artigo 271.º

[…]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — A prova do facto pode ser efetuada por transmissão de informação, de forma automática 

e eletrónica, pelas associações públicas profissionais, nos termos a estabelecer por protocolo entre 
o Ministério da Justiça e a associação pública profissional, ou pelas bases de dados do registo civil.

Artigo 359.º

[…]

1 — A liquidação é deduzida mediante requerimento no qual o autor, conforme os casos, 
relaciona os objetos compreendidos na universalidade, com as indicações necessárias para se 
identificarem, ou especifica os danos derivados do facto ilícito e conclui pedindo quantia certa.

2 — Sendo a liquidação deduzida mediante requerimento apresentado por uma das vias pre-
vistas nas alíneas a) e b) do n.º 7 do artigo 144.º, deve o requerimento referido no número anterior 
ser apresentado em duplicado.

Artigo 360.º

[…]

1 — Nos casos em que a oposição à liquidação seja apresentada por uma das vias previstas 
nas alíneas a) e b) do n.º 7 do artigo 144.º, é a mesma formulada em duplicado.

2 — […].
3 — […].
4 — […].

Artigo 502.º

[…]

1 — As testemunhas residentes fora do concelho onde se encontra sediado o tribunal ou juízo são 
apresentadas pelas partes, nos termos do n.º 2 do artigo 507.º, quando estas assim o tenham declarado 
aquando do seu oferecimento, ou ouvidas por meio de equipamento tecnológico que permita a comuni-
cação, por meio visual e sonoro, em tempo real, a partir do tribunal, do juízo, de instalação do município 
ou da freguesia, quando protocolado, ou de outro edifício público da área da sua residência.

2 — As instalações do município ou da freguesia onde seja possível a realização da inquiri-
ção por meio tecnológico são definidas em protocolo celebrado entre o Ministério da Justiça e a 
autarquia local em causa.

3 — O tribunal da causa designa a data da audiência, depois de ouvido o tribunal, juízo ou 
entidade responsável pelo edifício público onde a testemunha deve prestar depoimento, e notifica -a 
para comparecer.

4 — No dia da inquirição, a testemunha identifica -se perante o funcionário judicial do tribunal 
ou do juízo ou perante o funcionário do serviço público onde o depoimento é prestado, mas a partir 
desse momento a inquirição é efetuada perante o juiz da causa e os mandatários das partes, através 
de equipamento tecnológico que permita a comunicação, por meio visual e sonoro, em tempo real, 
sem necessidade de intervenção do juiz do local onde o depoimento é prestado.

5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
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Artigo 507.º

[…]

1 — […].
2 — As testemunhas são apresentadas pelas partes, salvo se a parte que as indicou reque-

rer, com a apresentação do rol, a sua notificação para comparência ou se forem inquiridas por 
teleconferência.

Artigo 552.º

[…]

1 — Na petição, com que propõe a ação, deve o autor:

a) Designar o tribunal e respetivo juízo em que a ação é proposta e identificar as partes, indi-
cando os seus nomes, domicílios ou sedes e, obrigatoriamente, no que respeita ao autor, e sempre 
que possível, relativamente às demais partes, números de identificação civil e de identificação fiscal, 
profissões e locais de trabalho;

b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) […].

2 — Para o efeito da identificação das partes que sejam pessoa coletiva nos termos da alínea a) 
do número anterior, o mandatário judicial constituído pelo autor que apresente a petição por via 
eletrónica indica o respetivo número de identificação de pessoa coletiva ou, relativamente às entida-
des não abrangidas pelo regime jurídico do Registo Nacional de Pessoas Coletivas, o seu número 
de identificação fiscal, ficando esta identificação sujeita a confirmação no sistema informático de 
suporte à atividade dos tribunais, o qual devolve, para validação, os dados constantes das bases 
de dados do ficheiro central de pessoas coletivas do Registo Nacional de Pessoas Coletivas ou da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, consoante os casos.

3 — Para efeito do disposto no número anterior, e visando garantir a identificação unívoca da 
parte, o mandatário judicial pode efetuar, através do sistema de informação de suporte à atividade 
dos tribunais, pesquisas nas bases de dados do ficheiro central de pessoas coletivas do Registo 
Nacional de Pessoas Coletivas ou da Autoridade Tributária e Aduaneira.

4 — Sendo a identificação da parte efetuada nos termos dos n.os 2 e 3, a informação prevista 
na alínea a) do n.º 1 é transmitida ao sistema informático de suporte à atividade dos tribunais pelas 
bases de dados do ficheiro central de pessoas coletivas do Registo Nacional de Pessoas Coletivas 
ou da Autoridade Tributária e Aduaneira, podendo a mesma ser atualizada, de forma automática, 
durante o processo, sempre que ocorrer alteração nas referidas bases de dados.

5 — Caso a parte a identificar seja pessoa coletiva cuja informação não conste das bases de dados 
do ficheiro central de pessoas coletivas do Registo Nacional de Pessoas Coletivas ou da Autoridade 
Tributária e Aduaneira, ou caso por motivos técnicos não seja possível a identificação nos termos dos 
números anteriores, a identificação é efetuada através do preenchimento do formulário disponibilizado 
no sistema informático de suporte à atividade dos tribunais, nos termos a definir na portaria prevista no 
n.º 2 do artigo 132.º, a qual regulamenta, igualmente, o disposto nos números anteriores.

6 — (Anterior n.º 2.)
7 — O autor deve, com a apresentação da petição inicial, comprovar o prévio pagamento da 

taxa de justiça devida ou a concessão do benefício de apoio judiciário, na modalidade de dispensa 
do mesmo, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

8 — Quando, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 144.º, a petição inicial seja apresentada 
por mandatário judiciário por uma das formas previstas nas alíneas a) a c) do n.º 7 do mesmo artigo, 
o autor deve juntar à petição inicial o documento comprovativo do prévio pagamento da taxa de justiça 
devida ou da concessão do benefício de apoio judiciário, na modalidade de dispensa do mesmo.
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9 — Sendo requerida a citação nos termos do artigo 561.º, e faltando, à data da apresenta-
ção da petição em juízo, menos de cinco dias para o termo do prazo de caducidade ou ocorrendo 
outra razão de urgência, deve o autor comprovar que requereu o pedido de apoio judiciário mas 
este ainda não foi concedido, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º ou, 
sendo a petição inicial apresentada por uma das formas previstas nas alíneas a) a c) do n.º 7 do 
artigo 144.º, através da junção do respetivo documento comprovativo.

10 — (Anterior n.º 6.)
11 — (Anterior n.º 7.)
12 — (Anterior n.º 8.)
13 — O disposto nos n.os 2 a 5 é aplicável, com as necessárias adaptações, quando haja que 

proceder à identificação de qualquer outra parte processual que seja pessoa coletiva em qualquer 
peça a apresentar por mandatário judicial por via eletrónica.

14 — A alteração do domicílio profissional do mandatário judicial pode ser comunicada ao pro-
cesso, automaticamente, pelas bases de dados das respetivas associações públicas profissionais.

Artigo 558.º

[…]

1 — São fundamentos de rejeição da petição inicial os seguintes factos:

a) [Anterior alínea a) do corpo do artigo];
b) [Anterior alínea b) do corpo do artigo];
c) [Anterior alínea c) do corpo do artigo];
d) [Anterior alínea d) do corpo do artigo];
e) [Anterior alínea e) do corpo do artigo];
f) Não tenha sido comprovado o prévio pagamento da taxa de justiça devida ou a concessão 

de apoio judiciário, exceto no caso previsto no n.º 9 do artigo 552.º;
g) [Anterior alínea g) do corpo do artigo];
h) [Anterior alínea h) do corpo do artigo];
i) [Anterior alínea i) do corpo do artigo].

2 — A verificação dos fundamentos de rejeição elencados no número anterior é efetuada pelo 
sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais, ou, quando tal não seja tecnicamente 
possível, pela secretaria, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

3 — Sendo a petição inicial apresentada por uma das formas previstas nas alíneas a) a c) do 
n.º 7 do artigo 144.º, compete à secretaria recusar o recebimento da petição inicial, indicando por 
escrito o fundamento da rejeição.

Artigo 560.º

[…]

Quando se trate de causa que não importe a constituição de mandatário, a parte não esteja 
patrocinada e a petição inicial seja apresentada por uma das formas previstas nas alíneas a) a 
c) do n.º 7 do artigo 144.º, o autor pode apresentar outra petição ou juntar o documento a que se 
refere a primeira parte do disposto na alínea f) do artigo 558.º, dentro dos 10 dias subsequentes à 
recusa de recebimento ou de distribuição da petição, ou à notificação da decisão judicial que a haja 
confirmado, considerando -se a ação proposta na data em que a primeira petição foi apresentada 
em juízo.

Artigo 567.º

[…]

1 — […].
2 — É concedido o prazo de 10 dias, primeiro ao mandatário do autor e depois ao mandatário 

do réu, para alegarem por escrito, com exame do suporte físico do processo, se necessário, e em 
seguida é proferida sentença, julgando -se a causa conforme for de direito.

3 — […].
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Artigo 570.º

[…]

1 — É aplicável à contestação, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 7 e 8 do 
artigo 552.º, podendo o réu, se estiver a aguardar decisão sobre a concessão do benefício de apoio 
judiciário, comprovar apenas a apresentação do respetivo requerimento.

2 — […].
3 — […].
4 — Após a verificação, por qualquer meio, do decurso do prazo referido no n.º 2, sem que o 

réu tenha comprovado o prévio pagamento da taxa de justiça, a secretaria notifica -o para os efeitos 
previstos no número anterior.

5 — […].
6 — […].
7 — […].

Artigo 642.º

[…]

1 — Quando o pagamento da taxa de justiça devida ou a concessão do benefício do apoio 
judiciário não tiverem sido comprovados no momento definido para esse efeito, a secretaria notifica 
o interessado para, em 10 dias, efetuar o pagamento omitido, acrescido de multa de igual montante, 
mas não inferior a 1 UC nem superior a 5 UC.

2 — Quando, no termo do prazo de 10 dias referido no número anterior, não tiver sido com-
provado o pagamento da taxa de justiça devida e da multa ou da concessão do benefício do apoio 
judiciário, o tribunal determina o desentranhamento da alegação, do requerimento ou da resposta 
apresentado pela parte em falta.

3 — […].

Artigo 646.º

[…]

1 — […].
2 — No caso previsto no número anterior, a secretaria deve facultar aos mandatários, durante 

o prazo de cinco dias, as peças processuais, documentos e demais elementos que, por terem sido 
apresentados em suporte físico e não tendo sido digitalizados, apenas constem do suporte físico 
do processo.

3 — (Revogado.)

Artigo 712.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — Todas as consultas a realizar pelo agente de execução com vista à efetivação da penhora, 

bem como quaisquer comunicações entre este e os serviços judiciais ou outros profissionais do foro 
e entidades públicas, nomeadamente para ordenar a realização de penhoras, a sua modificação 
ou levantamento, são, em regra, realizadas por meios eletrónicos.

Artigo 724.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
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4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — Aplicam -se ao disposto no número anterior os n.os 9 e 10 do artigo 552.º, com as devidas 

adaptações.

Artigo 773.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].
8 — Sendo o devedor uma entidade pública da Administração direta ou indireta do Estado, 

as comunicações entre o agente de execução e o devedor efetuadas no âmbito da penhora de 
créditos, incluindo a notificação referida no n.º 1, a declaração prevista no n.º 2 e as notificações 
previstas nos artigos 777.º e 779.º, são efetuadas, sempre que possível, por via eletrónica, prefe-
rencialmente de forma automática, e com as adaptações práticas que se revelem necessárias, nos 
casos e termos previstos em portaria dos membros do Governo responsáveis pela área da Justiça 
e pela entidade pública em causa.

Artigo 779.º

Penhora de rendas, abonos, vencimentos, salários ou rendimentos periódicos

1 — Quando a penhora recaia sobre rendas, abonos, vencimentos, salários ou outros rendi-
mentos periódicos, incluindo prestações sociais e pensões, é notificado o locatário, o empregador 
ou a entidade que os deva pagar para que faça, nas quantias devidas, o desconto correspondente 
ao crédito penhorado e proceda ao depósito em instituição de crédito.

2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — Sendo a entidade pagadora uma entidade pública da Administração direta ou indireta do 

Estado, as comunicações entre o agente de execução e a entidade efetuadas ao abrigo do presente 
artigo são efetuadas, sempre que possível, por via eletrónica, preferencialmente de forma auto-
mática, e com as adaptações práticas que se revelem necessárias, nos casos e termos previstos 
em portaria dos membros do Governo responsáveis pela área da Justiça e pela entidade pública 
em causa.

Artigo 922.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — Se não houver contestação, mas um dos credores quiser tornar certo o seu direito contra 

os outros, deduz a sua pretensão dentro do prazo em que podia contestar; o devedor é logo exo-
nerado da obrigação e o processo continua a correr unicamente entre os credores, seguindo -se 
os termos do processo comum de declaração; o prazo para a contestação dos credores corre do 
termo daquele em que a pretensão podia ser deduzida.

4 — […].
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5 — […].
6 — Quando a pretensão seja deduzida por uma das formas previstas nas alíneas a) e b) do 

n.º 7 do artigo 144.º, o credor deve oferecer tantos duplicados quantos forem os outros credores 
citados.

Artigo 982.º

[…]

1 — Findos os articulados e realizadas as diligências que o relator tenha por indispensáveis, 
é concedido o prazo de 15 dias, com exame do suporte físico do processo, se necessário, para 
alegações, às partes e ao Ministério Público.

2 — […].»

Artigo 3.º

Aditamento ao Código de Processo Civil

É aditado ao Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, na sua 
redação atual, o artigo 9.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 9.º -A

Princípio da utilização de linguagem simples e clara

O tribunal deve, em todos os seus atos, e em particular nas citações, notificações e outras 
comunicações dirigidas diretamente às partes e a outras pessoas singulares e coletivas, utilizar 
preferencialmente linguagem simples e clara.»

Artigo 4.º

Norma revogatória

São revogados o n.º 5 do artigo 131.º, o n.º 3 do artigo 144.º, o n.º 6 do artigo 145.º, os n.os 5 
a 7 do artigo 148.º, o n.º 2 do artigo 153.º, os n.os 2 e 3 do artigo 159.º, o artigo 161.º, os n.os 3 e 5 
do artigo 163.º, o n.º 2 do artigo 169.º, o n.º 5 do artigo 256.º, e o n.º 3 do artigo 646.º do Código 
de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, na sua redação atual.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia 16 de setembro de 2019.
2 — O disposto no número anterior não prejudica a aprovação e publicação, em data prévia, 

da regulamentação necessária à execução do disposto no presente decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de maio de 2019. — Augusto Ernesto Santos 
Silva — Helena Maria Mesquita Ribeiro.

Promulgado em 19 de julho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 23 de julho de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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